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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° /2017 

Altera a Lei n.° 5.184 de 18 de abril de 2011, que dispõe 

sobre o Plano de Carreiras e Salários dos servidores da 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 167/2017 
Autor: MESA DIRETORA 
Ementa: ALTERA A LEI N° 5.184 DE 18 DE ABRIL DE 2011. QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA. 

PROTOCOLO GERAL N° 3990/2017 
Data: 3/11 2017 - Horário: 16:57 

111111111111E1111111 
A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. O parágrafo §1° do art. 14 da Lei n° 5.184/2011 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 14. (...) 

§1° A média a que se refere o inciso IV do "caput" deste artigo é obtida a partir da soma das pontuações 

do servidor obtidas na sua Avaliação Periódica de Desempenho e/ou na sua Avaliação Especial de 

Desempenho, não podendo ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

Art. 2°. O parágrafo 1° do art. 17 da Lei n.° 5.184/2011 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 17. (...) 

§1° A média a que se refere o inciso IV do "caput" deste artigo é obtida a partir da soma das notas do 

servidor obtidas na sua Avaliação Periódica de Desempenho e/ou na sua Avaliação Especial de 

Desempenho, não podendo ser inferior a 70 (setenta) pontos. 
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Art. 3°. O caput do art. 23 da Lei n.° 5.184/2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 23 - A Comissão de Gestão de Carreiras será composta pela Mesa Diretora auxiliada por um servidor 

da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 13 de novembro de 2017. 

1° Vic -Presi 	 Vice-Presidente 

Roderley ltto Rodrigues 

1° Sec tário 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP 1 Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Justificativa 

Considerando a necessidade de melhoria e o aperfeiçoamento na Gestão do Plano de 

Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, a Mesa Diretora 

desta casa propõe o presente Projeto de Lei. 

Altera-se a composição da Comissão de Gestão, passando a ser composta pela Mesa 

Diretora e por um Servidor da Divisão de Recursos Humanos a fim de que as 

avaliações sejam feitas por mais pessoas e que se possibilite à Mesa a participação 

nestas avaliações. 

Extingue-se a sistemática da avaliação por Grupos a fim de que cada servidor seja 

avaliado por si próprio, por suas conquistas, seus desempenhos e seus méritos, e não 

em grupo, haja vista que na forma de avaliação em grupo promove-se um estímulo à 

competição não saudável. Na avaliação individual o próprio Servidor vai ter que se 

esforçar para seu crescimento. Se o servidor não tiver um bom desempenho sofrerá as 

consequências de sua estagnação. 
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